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Projeto de Lei n.º 090/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 159/2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 282.644,46.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 282.644,46 (duzentos e oitenta e dois mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
32.02 – Fundo Municipal de Cultura.
133924218.1.119 – Apoio Pontos/Pontões de Cultura.
33503100 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras (8034).
Fonte de Recurso: 2719 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1234 Aldir Blanc PNAB.
VALOR: ....................................................................................... R$    135.205,88
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, Bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (8037).
Fonte de Recurso: 1661 Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1263 Piso Gaúcho Regular – FEAS.
VALOR: ....................................................................................... R$      50.000,00
0824441184.173 – Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade –Situações de Calamidades Públicas e Emergências.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (8038).
Fonte de Recurso: 1660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1131 Piso Variável de Alta Complexidade – PVAC.
VALOR: ....................................................................................... R$      97.438,58
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
32.02 – Fundo Municipal de Cultura.
133924218.1.119 – Apoio Pontos/Pontões de Cultura.
33504300 – Subvenções Sociais (7791).
Fonte de Recurso: 2719 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1234 Aldir Blanc PNAB.
VALOR: ....................................................................................... R$    135.205,88
Aporte financeiro vinculado ao Piso Gaúcho Regular – FEAS (1263), repassado à Conta Corrente n.º 04172707-3, Agência 0430 BANRISUL, no:
VALOR: ....................................................................................... R$      50.000,00
Aporte financeiro vinculado ao Piso Variável de Alta Complexidade – PVAC (1131), repassado à Contas Correntes n.º 76.049-8, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ....................................................................................... R$      97.438,58
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 25 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 159 /2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 282.644,46”.
Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubrica:
a) do Fundo Municipal de Cultura, na Funcional: Apoio Pontos/Pontões de Cultura, na Categoria Econômica 33503100 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras (8034), Fonte de Recurso: 2719 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1234 Aldir Blanc PNAB, valor para aplicação em ações que visam o acesso e a produção artística nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, inclusive em suas áreas periféricas, urbanas e rurais destinados a pessoa físicas, mediante edital na modalidade Cultura Viva – Prêmios – Premiações Culturais de projetos, iniciativas de ações de Pontos a Pontos, nos termos da Política Nacional de Cultura Viva, conforme Ata 018/2025, do Conselho Municipal de Política Cultural, em anexo.
b) do Fundo Municipal de Assistência Social:
b.1) na Funcional: Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, Bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios, na Categoria Econômica 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (8037), Fonte de Recurso: 1661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1263 Piso Gaúcho Regular – FEAS, valor para cobrir despesa com benefício eventual de auxilio funeral e translado pagos a munícipes em vulnerabilidade social.
b.2) na Funcional: Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade –Situações de Calamidades Públicas e Emergências, na Categoria Econômica 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (8038), Fonte de Recurso: 1660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1131 Piso Variável de Alta Complexidade – PVAC, valor destinado às despesas com Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, para contratação de serviços destinados as pessoas desabrigadas e desalojadas em virtude de situação de emergência ou calamidade.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este projeto a transferência de recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc; o aporte financeiro vinculado ao Piso Gaúcho Regular – FEAS (1263), repassado à Conta Corrente n.º 04172707-3, Agência 0430 BANRISUL; e o aporte financeiro vinculado ao Piso Variável de Alta Complexidade – PVAC (1131), repassado à Contas Correntes n.º 76.049-8, Agência 0450 – Banco do Brasil.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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